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fixa-se, o prazo de 60 (sessenta) dias para resposta de acatamento a esta 
recomendação, devendo, na oportunidade apresentar todas as providên-
cias adotadas para seu fiel cumprimento.
a não observância integral da presente recomendação implicará a adoção, 
pelo Ministério Público, das medidas Judiciais e administrativas pertinentes.
Belém/Pa, 28 de abril de 2021.
Edivar cavalcante lima Júnior
3º Promotor de Justiça de Execuções Penais, Penas e Medidas alternativas de Belém

Protocolo: 651438
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
EXTRATO DA Portaria N.º 019∕2021-MP∕1ª PJB
a ProMoToria dE JUSTiÇa dE BarcarENa torna pública a instauração de 
Procedimento Administrativo, a fim de que qualquer interessado, durante a 
sua tramitação, apresente documentos ou subsídios diretamente à Promotoria 
de Justiça de Barcarena, visando o melhor andamento do procedimento.
iNTErESSadoS: MiNiSTÉrio PÚBlico fEdEral, a UNiVErSidadE fE-
dEral do Pará – UfPa, a fUNdaÇÃo dE aMParo E dESENVolViMENTo
da PESQUiSa – fadESP, o ESTado do Pará e a alUNorTE alUMiNa do 
NorTE do BraSil S/a (alUNorTE.
oBJETo: acompanhar a execução do Termo de compromisso de ajustamento 
de Conduta, firmado no ano de 2006, entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTA-
do do Pará, o MiNiSTÉrio PÚBlico fEdEral, a UNiVErSidadE fEdEral 
do Pará – UfPa, a fUNdaÇÃo dE aMParo E dESENVolViMENTo da PES-
QUiSa – fadESP, o ESTado do Pará, e a alUNorTE alUMiNa do NorTE 
do BraSil S/a (alUNorTE), em razão do fatos ocorridos entre os dias 04 de 
abril e 15 de maio de 2003, no rio Murucupi, e 16 de junho de 2003, no rio 
Pará, consistentes em alterações da água em seus padrões normais.
rENaTo BEliNi - Promotor de Justiça de Barcarena

Protocolo: 651448
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria n° 013/2021-11PJMaB
o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça da defesa da Probidade administrativa e  Tutela das fundações e 
Entidades de interesse Social de Marabá, com fundamento nos artigos 1º, 
incisos iV e Viii, 2º e 8º, § 4º, da lei 7.437/1985 – lacP, artigos 1º, 25, 
incisos iV, a, b e Viii, 26, incisos i, a, b e c, ii, iii, iV, V e Vi, e 27 da lei 
8.625/1993 – loNMP, artigo 54, inciso i, a, b, c e d, da lei complementar 
nº 057/06 – loMPPa, rESolUÇÃo Nº 23/2007 e resolução nº 007/2019- 
cPJ, torna pública a instauração do  iNQUÉriTo ciiVl 000654-940/2020 
que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Marabá, situada 
na Rua das Flores, s/nº, Esq. c/ Rod. Transamazônica – Agrópolis do IN-
cra, cEP. 68.502-290 – Marabá – Pará – fone/fax: (94) 3312-9900.
Portaria n˚ 013/2021-11PJMAB
Objeto: Apurar supostas irregularidades no serviço de reprografia contra-
tado pela Secretaria Municipal de Educação de }Marabá, através do Pregão 
Eletrônico (SrP) 0147/2019-cPl/PMM
Envolvidos:  MUNicÍPio dE MaraBá – PrEfEiTUra MUNiciPal
SEcrETaria MUNiciPal dE SaÚdE dE MaraBá – SMS
clEoNicE dE SoUZa fElÍcio
1. dE S. fElÍcio - ME
alaN PiErrE cHaVES rocHa
Promotor de Justiça Titular da 11ª Promotoria de Justiça de defesa da Probidade 
administrativa e  Tutela das fundações e Entidades de interesse Social de Marabá

 Protocolo: 651457
resUMo da Portaria Nº 010/2021 – MP/1ºPJ/Ma/Pc/HU – BeL
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, por meio do 1º ProMoTor 
dE JUSTiÇa do MEio aMBiENTE, PaTriMÔNio cUlTUral, HaBiTaÇÃo E Ur-
BaNiSMo dE BElÉM, no uso de suas atribuições institucionais e com arrimo 
nos artigos 127 e 129, inciso iii, da constituição federal, art. 27, parágrafo 
único, inciso iV, da lei nº. 8.625/93, lei complementar Estadual nº 057/06 e 
art. 2°, § 6º c/c §7°, da Resolução CNMP n° 23, de 17 de setembro de 2007, 
e art. 13º § 2º, da resolução cPJ nº 007, de 13 de junho de 2019, e demais 
disposições legais e aplicáveis, resolve tornar pública a coNVErSÃo do Pro-
cedimento Preparatório nº 000822-125/2020-MP/1ªPJ/MA/PC/HU-BEL no In-
quérito civil nº 000822-125/2020-MP/1ºPJ/Ma/Pc/HU - bel, que se encontra 
à disposição na Promotoria de Justiça de Meio ambiente, Patrimônio cultural, 
Habitação e Urbanismo de Belém, sito na Rua Ângelo Custódio, nº 36, bairro 
da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Polo ativo/reclamante: liliaN dE fariaS cardoSo, residente na av. Ta-
vares Bastos, 479, bairro Souza, Belém/Pará.
Polo Passivo/reclamado: Posto de Gasolina Shell, localizado na av. Tavares 
Bastos, Belém/Pará, especificamente pelos seus frequentadores.
objeto da investigação:  apurar possível crime ambiental, consistente em 
poluição sonora.
data da instauração: 27/04/2021 BENEdiTo WilSoN corrÊa dE Sá
Promotor de Justiça de Meio ambiente, Patrimônio cultural, Habitação e 
Urbanismo de Belém

  Protocolo: 651452
eXtrato de ata do coNseLHo sUPerior do MPPa, reFereNte 
À 4ª sessÃo ordiNÁria do PLeNÁrio VirtUaL – 2021
(resolução 004/2020/cSMP/MPPa)
daTa E Hora – 8h do dia 26/04 até às 18h do dia 30/04/2021.
local: sítio eletrônico: www.mppa.mp.br. PrESENTES: dr. aNTÔNio 
EdUardo BarlETa dE alMEida, Procurador-Geral de Justiça, Presidente 
do conselho Superior, em exercício; dr. MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo 
JUNior, corregedor-Geral do Ministério Público; dr. Waldir MaciEira da 
coSTa filHo, conselheiro Secretário e os seguintes conselheiros: dra. 
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo, dra. roSa Maria ro-
driGUES carValHo, dr. fraNciSco BarBoSa dE oliVEira, dr. NElSoN 
PErEira MEdrado e dr. adÉlio MENdES doS SaNToS.

iTENS da PaUTa:
1. 1. Julgamento de Processos:
1.1. Processos de relatoria do conselheiro Waldir MaciEira da coSTa filHo:
1.1.1. Processo nº 000303-151/2015
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará.
requerido(s):  instituto de Previdência e assistência do Munícipio de Belém - iPaMB
origem: 5ª PJ de defesa do Patrimônio Público e da Moralidade adminis-
trativa de Belém.
Assunto: Apurar eventual irregularidade no Contrato Nº. 064/2014, firmado pelo IPAMB.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.1.2. Processo nº 000254-151/2017
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará.
requerido(s): companhia de Portos e Hidrovias do Estado do Pará - cPH
origem: 2º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar eventual irregularidade na concorrência Pública nº. 01/2017, 
realizada pela companhia de Portos e Hidrovias do Estado do Pará.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.1.3. Processo nº 000116-804/2015
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará.
Requerido(s): Município de Vitória do Xingu/PA
origem: 5ª PJ de direitos constitucionais fundamentais, ações constitu-
cionais, defesa da Probidade administrativa e fazenda Pública de altamira.
assunto: apurar notícia de improbidade administrativa relacionada à pos-
sível malversação de recursos públicos oriundos do Termo de cooperação 
DS-C nº. 0091/2012, firmado entre a Prefeitura Municipal de Vitória do 
Xingu e a Norte Energia S/a.
 item retirado de pauta pelo conselheiro Nelson Pereira Medrado, conforme 
art. 4º, §2º da resolução n.º 004/2020-cSMP.
1.1.4. Processo nº 000290-151/2014
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa
origem: 3º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
Assunto: Apurar eventual irregularidade na locação de imóvel realizada 
pela SESPa, por meio do contrato nº. 006/2008.
 o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.1.5. Processo nº 000124-245/2019
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará.
requerido(s): associação comunitária de ação familiar São lourenço
origem: PJ de acará
assunto: apurar prática de improbidade administrativa relacionada à au-
sência de prestação de contas relativa ao Convênio nº. 017/2014, firmado 
entre a SEcTEc e a associação comunitária de ação familiar São lourenço.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pela NÃo HoMoloGaÇÃo da promoção de ar-
quivamento e remessa dos autos à PGJ, para designação de outro membro 
do Ministério Público, conforme o art. 57, parágrafo único da lei comple-
mentar Estadual n.º 057/2006 e art. 27, §3º, ii da resolução nº. 007/2019 
do colégio de Procuradores de Justiça.
1.1.6. Processo nº 000536-159/2020
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará.
requerido(s): Não há
origem: PJ de Prainha
assunto: apurar eventual irregularidade na concessão de auxílio emergen-
cial no Município de Prainha.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo do pedido e VoToU pela 
raTificaÇÃo do dEclÍNio dE aTriBUiÇÃo ao Ministério Público federal, 
devendo os autos serem remetidos com a devida urgência, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis por força do art. 8º, inciso iX do regi-
mento interno do cSMP e art. 3º, da resolução n.º 005/2014 – MP/cSMP.
1.1.7. Processo nº 000323-245/2019
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará.
requerido(s): Prefeitura Municipal de acará
origem: PJ de acará
assunto: apurar prática de improbidade administrativa relacionada à suposta 
fraude em documentação de servidores públicos municipais de acará.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do conse-
lheiro relator, dEcidiU pela NÃo HoMoloGaÇÃo da promoção de arquiva-
mento do feito, convertendo-se o julgamento em diligência, conforme o art. 
27, §3º, inciso i da resolução nº 007/2019 do colégio de Procuradores de 
Justiça, devendo os autos serem remetidos à Promotoria de Justiça de origem 
para que cumpra as diligências descritas no voto do conselheiro relator.
1.1.8. Processo nº 000803-157/2019
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará.
requerido(s): Prefeito de Monte alegre
origem: 1º PJ de Monte alegre
assunto: apurar eventual prática de improbidade administrativa por parte 
da administração Pública Municipal.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos moldes do art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.1.9. Processo nº 000139-804/2015


